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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 008/2022, DATA DA ASSINATURA ELETRÔNICA.

 

Dispõe sobre o reajuste dos tetos de tarifários do Aeroporto da Pampulha – Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições do art. 37, da Lei
nº 23.304, de 30 de maio de 2019, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública do
Poder Execu�vo do Estado de Minas Gerais,

Considerando o Convênio de Delegação nº 07/2020, de 18 de junho de 2020, celebrado entre a União e o
Estado de Minas Gerais, por meio do qual foi delegado a esse úl�mo o Aeroporto da Pampulha – Carlos
Drummond de Andrade (SBBH);

Considerando o disposto no art. 1º, § 1º, da Resolução ANAC nº 392, de 06 de setembro de 2016, em que
se prevê que os valores das tarifas aeroportuárias deverão ser estabelecidos pelos respec�vos
delegatários dos aeródromos públicos;

Considerando os critérios de reajuste dos tetos das tarifas aeroportuárias descritos na cláusula 4 do
Anexo 2 – Tarifas Aeroportuárias e na cláusula 19.1 do Contrato de Concessão nº 001/2022; e

Considerando a Nota Técnica nº 15/SEINFRA/DTA/2022, que indica uma atualização de 20,0802% sobre
os valores tarifários constantes no APÊNDICE A do Anexo 2 do Contrato de Concessão nº 001/2022.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, nos termos do Anexo Único desta Resolução, os tetos das tarifas aeroportuárias do
Aeroporto da Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no município de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Caberá ao respec�vo operador aeroportuário, a Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A.,
observar as diretrizes constantes da Resolução nº 392, de 06 de setembro de 2016, e do Contrato de
Concessão nº 001/2022.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)

Fernando Scharlack Marcato

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

Documento assinado eletronicamente por Fernando Scharlack Marcato, Secretário, em 20/04/2022,
às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45229294
e o código CRC A6930DA6.
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